


































































































ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ANEXO VII - FOLHA DE DADOS 
 

 

Cláusula das 
Condições 
Gerais de
Licitação 
(CGL) 

 
 

Complemento ou Modificação 

Preâmbulo MUNICÍPIO DE TERRA DE AREIA, torna público que realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, por meio da Plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (BLL COMPRAS). A presente licitação reger-se-á 
pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
bem como pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

CGL 1.1 Execução da construção do remanescente de obra da sede esportiva do campo da 

sanga funda, Município de Terra de Areia/RS, incluindo material. 

CGL 2.1 Site: [https://bll.org.br/] 

Pedidos de esclarecimentos e informações: https://bll.org.br/ 

Impugnações e recursos: https://bll.org.br/ 

CGL 2.1.1 Local de disponibilização da documentação técnica: https://bll.org.br/ 

CGL 2.2 Endereço eletrônico para envio de proposta, dos documentos de habilitação e para 
o ambiente de disputa: https://bll.org.br/ 

CGL 3.1 Data e horário de abertura da sessão pública: 
Data: 28 de agosto de 2025 
Horário: 09h30min 

CGL 4.1 Estrada Municipal do Ressaco, Bairro Sanga Funda – Terra de Areia/RS 

CGL 5.1 Visita Técnica: Rua Tancredo Neves, nº 500 em horário de funcionamento da 
prefeitura mediante a agendamento pelo telefone 3666-1110 com o setor de 
engenharia. 

CGL 6.1 6.1.1. Não será permitida a subcontratação 

CGL 6.2 6.2.1. Não será exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 
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CGL 7.1 (X) Participação preferencial de microempresa e empresa de pequeno porte. 

( ) Participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte. 

( ) Participação preferencial ou exclusiva de microempresa e empresa de pequeno 
porte, conforme definido em cada lote do Termo de referência. 

( ) Sem tratamento preferencial conforme item 8.9 do Edital. 

CGL 7.2 Será permitida participação de Consórcio: 

[Proibição deve ser justificada, com anuência da Procuradoria-Geral] 

I – Será permitida a participação de Consórcio, nas seguintes condições: 

a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

c) Liderança obrigatoriamente à empresa brasileira, no consórcio de empresas 
brasileiras e estrangeiras; 

d) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração do 
contrato nos termos do compromisso subscrito pelos consorciados. 

II – Para fins de Habilitação, os Consórcios deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituição, subscrito 
pelos consorciados; 

b) Indicação da empresa líder do consórcio que deverá: 

b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o 
contratante; 

b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado, sob os aspectos técnicos e 
administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber 
e dar quitação, tanto para fins desta Licitação, quanto na execução do contrato, sem 
prejuízo da responsabilidade de cada um dos consorciados; 

b.3) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 
judicialmente pelo consórcio; 

b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases desta 
Licitação, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e
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 praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua 

conclusão; 

c) Os previstos neste Edital no item referente à Habilitação, por parte de cada 
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado. 

d) No caso de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados acompanhados da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT’s ou Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT’s, emitidos em nome das empresas consorciadas, e que citem
especificamente o percentual de participação, bem como as obras e serviços, e 
respectivas quantidades, executados por cada empresa consorciada. 

CGL 8.1 O licitante deverá apresentar cronograma físico-financeiro compatível com o 
cronograma de desembolso abaixo: 

CGL 8.2 Não será exigida garantia de proposta. 

CGL 8.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

CGL 8.4 Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação da proposta, o preço 
global superior a R$ 90.010,32 (noventa mil dez reais e trinta e dois centavos), 
conforme planilha orçamentária anexa. A mesma teve como base fontes da tabela 
sinapi, sbc, e cotações do mercado atualizadas e preços de cada etapa superiores 
ao estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro da Administração. Havendo 
divergência entre os valores, unitário e global, será considerado como correto o valor 
unitário. 

CGL 8.5 O valor da instalação, mobilização e desmobilização não poderá ser superior a R$ 
6167,76 (seis mil reais cento e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos). 

Etapa Período 

(dias) 

Desembolsos 

Mínimo Máximo 

1 15 0,00 7.936,59 

2 15 7.936,59 47.231,60 

3 15 47.231,60 66.459,90 

4 15 66.459,90 90.010,32 
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CGL 8.6 No orçamento de referência da Administração foram considerados os seguintes 
parâmetros: 

Para a Obra 

BDI: 20,34% (vinte inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) 

Encargos Sociais: 69,79% (sessenta e nove inteiros e setenta e nove décimos por 
cento). 

NOTA 1: o orçamento de referência da Administração foi elaborado com as 
alíquotas de PIS e COFINS de 0,65% e 3,00%. 

NOTA 2: o orçamento de referência da Administração foi elaborado com a alíquota 
de ISS de 2,00% 

CGL 8.7 Não aplicável 

CGL 8.8 Não aplicável 

CGL 9.1 Critério de Julgamento: [MENOR PREÇO GLOBAL] 

CGL 10.1 Não há. 

CGL 11.1 11.1.1 certidão de registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA do Estado de origem, domicílio ou sede do licitante, no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

CGL 11.2 11.2.1. Item 1 - Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, 

duas demãos. AF_04/2023 (50%) – 49,12 metros quadrados. 

11.2.2. Item 2 - filtro anaeróbio circular, em concreto pré-moldado, diâmetro 

interno = 1,10 m, altura interna = 1,50 m, volume útil:1140,4 l (para 5 

contribuintes). af_12/2020 (50%) – Volume útil de 570 litros 

CGL 11.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais atestados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada e correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT registrados no 
CREA/CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação. 

CGL 11.4 Comprovação de capacidade técnico-operacional do licitante, através de um ou mais 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada e a correspondente Certidão de Acervo Operacional (CAO), emitida 
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 pelo Conselho de Fiscalização que a forneça, ou, para o(s) Conselho(s) que não 

forneça(m) a CAO, o(s) atestado(s) emitido(s) em nome da licitante deve(m) estar 
acompanhado(s) das Certidões de Acervo Técnico (CAT) emitidas em nome do(s) 
profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) atestado(s) que tenha(m) executado 
a obra ou serviço de engenharia. O(s) atestado(s) deve(m) se referir à execução de 
obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

CGL 11.5 Não Aplicável 

CGL 11.6 Inserir outros documentos de habilitação complementares aos exigidos no item 15,
conforme o caso. 

NOTA 1: Nos serviços em que exista a necessidade de exigir alguma qualificação 
profissional específica, será possível, justificadamente, exigir a capacitação 
técnico-profissional, nos termos dos incisos I e III do art. 67 da Lei federal 
14.133/2021. Nessa hipótese, os profissionais devem ser arrolados, bem como a 
experiência anterior a ser comprovada por cada um – a qual se limita às parcelas 
de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação (assim 
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% – quatro por 
cento – do valor total estimado da contratação). 

Admite-se a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, sendo vedadas, no entanto, limitações de tempo e de locais 
específicos relativas aos atestados. 

NOTA 2: Em havendo legislação especial incidente sobre a matéria, que preveja 
requisitos de qualificação técnica específicos, estes podem ser mencionados neste 
item do Edital (inciso IV do “caput” do art. 67 da Lei federal 14.133/2021. 

CGL 12.1 O prazo para assinatura do contrato é 05 dias a contar da convocação formal do 
licitante. 

CGL 12.2 12.2.1. O prazo de conclusão do objeto é de 60 (sessenta) dias a contar do
recebimento da autorização de início dos serviços. 

CGL 13.1 A fiscalização da execução contratual ficará a cargo do Engenheiro Civil Israel da 
Costa do Amaral 

CGL 14.1 IPCA acumulado. 

CGL 15.1 Unidade Orçamentária: ÓRGÃOS SUBORDINADOS 
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 Atividade/Projeto: TRANSFERÊNCIA ESPECIAL- SEDE ESPOSTIVA SANGA 

FUNDA 

Natureza da Despesa – NAD: 4.4.9.0.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

Recurso: TRANSFERENCIA ESPECIAL 

NOTA: as entidades que não usam a classificação da despesa estabelecida pela Lei
federal nº 4.320/1964 deverão indicar o recurso de acordo com a classificação 
adotada. 

CGL 16.1 Não Aplicável. 

CGL 16.2 Não Aplicável. 

CGL 17.1 5% do valor inicial do contrato, conforme “caput” do art. 98 da Lei federal
14.133/2021. 

CGL 17.1.1 Não aplicável. 
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